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15958651 08001.002987/2021-31

 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

PORTARIA DO MINISTRO Nº 428/2021

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,  no uso das atribuições que
lhe conferem o inciso I do parágrafo único art. 87 da Cons�tuição, tendo em vista o disposto na Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019, e no Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e o con�do no Processo
Administra�vo nº 08001.002987/2021-31, resolve:

Art. 1º  Fica ins�tuído Grupo de Trabalho com a finalidade de realizar estudos sobre a
situação dos mobilizados que atuam no Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, confrontando o
quan�ta�vo atual e as a�vidades realizadas com o disposto na legislação que rege a matéria, com
apontamento de possíveis soluções para inconsistências e fragilidades que eventualmente possam ser
detectadas.

Art. 2º  O Grupo de Trabalho será composto por representantes, �tular e suplente, dos
seguintes órgãos desta Pasta:

I - Secretaria Nacional de Segurança Pública - Senasp;

II - Secretaria de Gestão e Ensino em Segurança Pública - Segen; e

III - Secretaria de Operações Integradas - Seopi.

Art. 3º  A função de Coordenador do Grupo de Trabalho será exercida pelo representante
�tular da Senasp.

Art. 4º  Os representantes, �tular e suplente, serão indicados ao Secretário Nacional de
Segurança Pública pelos dirigentes dos órgãos referidos no art. 2º, no prazo de três dias, contados da
assinatura desta Portaria.

Art. 5º  O Coordenador do Grupo de Trabalho poderá convidar, para eventualmente
par�cipar dos trabalhos, representantes e técnicos de outros órgãos e en�dades, a serem indicados pelos
respec�vos dirigentes.

Art. 6º O Grupo de Trabalho terá o prazo de trinta dias para conclusão de suas a�vidades e
consolidação em Relatório Final, que será apresentado ao Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança
Pública, a contar da assinatura do presente ato, podendo haver prorrogação deste prazo.

Art. 7º  A par�cipação dos integrantes no Grupo de Trabalho será considerada prestação
de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON GUSTAVO TORRES, Ministro de Estado da
Jus�ça e Segurança Pública, em 07/10/2021, às 15:30, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o

Boletim de Serviço em 07/10/2021 

ALTERADO

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


08/10/2021 09:49 SEI/MJ - 15958651 - Portaria do Ministro

https://sei.mj.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=18638247&id_orgao_publicacao=0 2/2

código verificador 15958651 e o código CRC 79D68248  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.
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